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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2019 

 (Processo Administrativo nº 23079.036806/2018-65) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, por intermédio da Pró-Reitoria de Gestão e Governança, 
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 8.303 de 13 de agosto 
de 2019, sediados na Rua Paulo Emídio Barbosa, 485, Parque Tecnológico, Cidade 
Universitária, Rio de Janeiro, RJ, CEP 21941-907, Prédio das Pró-Reitorias (antigo prédio 
GTEC Petrobras) realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MAIOR OFERTA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, e nº 02, de 11 de outubro de 2010, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
Data da sessão: 04/10/2019 
Horário: 10:00h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Concessão de uso de área, onerosa e 

administrativa, visando à instalação de posto de revenda de combustíveis e serviços 

correlatos nas dependências da Ilha do Fundão, no campus da Cidade Universitária 

da Universidade Federal do Rio de Janeiro, devidamente descrito, caracterizado e 

especificado neste Edital e seus anexos.  

1.2. A área a que se refere o subitem anterior é plana, possui 2.160 m² (dois mil 

cento e sessenta metros quadrados) e está localizada no canteiro central da Av. 

Horário de Macedo, nº 1701, Ilha do Fundão, Cidade Universitária, Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro. 

1.3. A concessão se dará mediante pagamento mensal de aluguel referente à 

taxa de concessão de uso oneroso do imóvel público, acrescido, a título de 

ressarcimento, de taxa de 10% sobre o valor proposto e aceito pela CONCEDENTE, 

referente à coleta de lixo e/ou rateio das despesas com conservação, iluminação, 

manutenção e vigilância das vias de acesso, conforme especificado no termo de 

referência. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A contratação decorrente deste procedimento licitatório não implicará em 

despesa orçamentária. Dessa forma, não há necessidade de previsão orçamentária. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br/, com a solicitação de “login” e 

senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 

responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto 

no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

4.2.4. que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou 

incorporação; 

4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49. 

4.3.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no Edital; 

4.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição.  

4.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico 

até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 

propostas apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1.  Valor do Lance (VL) - que será calculado conforme fórmula indicada 

no anexo IV (Memorial Descritivo);  

5.6.2. Descrição detalhada do objeto; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada.  
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5.8. A concessionária se responsabilizará pelo recolhimento de taxas e 

quaisquer outros encargos tributários, civis, comerciais, fiscais e trabalhistas 

incidentes sobre as atividades a serem exercidas.  

5.9. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.  

5.10. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá 

incluir, no campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor 

correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 

2006. 

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.6. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda 

especificamente com as condições e especificações constantes do ANEXO I deste 

Edital.  

6.7. No campo próprio do sistema deverá ser cadastrado o valor do lance (VL);  

6.7.1. O Valor da Proposta (VP) corresponde ao Valor da Taxa de Cessão 

Mensal, expresso em moeda corrente nacional (R$), obtido a partir da fórmula 

a seguir, conforme memorial descritivo constante do ANEXO IV: 

 

VP = 100 X VR 

VL 



6 
 

Onde: 

VP= VALOR DA PROPOSTA - Deverá ser observado o número máximo de 2 casas 

decimais 

VL= VALOR DO LANCE 

VR= VALOR DE REFERÊNCIA (ANEXO I) 

6.7.2. O Valor da Proposta (VP) para a Taxa de Cessão Mensal aumenta à 

medida que o Valor do Lance (VL) diminui. Quando o Valor do Lance (VL) for 

igual a 100 (cem), o Valor da Proposta (VP) será igual ao valor mínimo aceito 

para a Taxa de Cessão Mensal.  

6.7.3. O Valor de Referência (VR) é o valor mínimo aceito para o valor da 

Taxa de Cessão Mensal.   

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. Na elaboração de suas propostas, o licitante deverá considerar 2 (duas) 

casas decimais.  

6.9.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

6.9.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em 

campo próprio do sistema. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 

ofertado e registrado no sistema, o que implicará em um maior valor de proposta, 

uma vez que quanto menor o lance, maior será o valor da proposta. 

6.10.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 

poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá 

ser inferior a três (3) segundos. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes.  

6.15. O critério de julgamento adotado será o de maior oferta, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

6.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 

Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances.  
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6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último 

lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.18. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou 

lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. 

Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de 

apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação.  

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento da proposta, adotando-se a 

excepcionalidade do critério de maior oferta, com base no Valor da Proposta (VP) 

apurado a partir do menor Valor do Lance (VL), decidindo motivadamente a respeito 

da aceitabilidade desta, sendo desclassificada aquela(s) proposta(s) em desacordo 

com o edital. 

7.2. Encerrada a etapa de lances (ou de negociação), a licitante que ofereceu o 

menor Valor de Lance (VL), correspondente ao maior Valor da Proposta (VP) deverá 

remeter proposta ajustada ao valor obtido na sessão de lances (ou na negociação), 

mediante convocação do pregoeiro, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta; 

7.2.1.  O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.  

7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 

9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  
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7.4.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.4.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 

7.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

7.6.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

7.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.7. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e 

trabalhista, á qualificação econômico-financeira e á habilitação técnica, conforme 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43 da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 

vencida junto ao SICAF.  

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão 

correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar 

vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no 

prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas 

de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006.  

 

8.3. Habilitação jurídica:  

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

8.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, como determinado pelo Departamento Nacional de Registro 

do Comércio - DNRC; 

8.3.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

8.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

8.3.8. São condições para a habilitação jurídica da empresa, no exercício 

de atividade de Posto de Revenda de Combustível e Serviços Correlatos, 

classificadas como potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos 

ambientais, conforme Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 

15/03/2013: 

8.3.8.1. Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidora ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n°6.938, de 1981, da 

Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013 e legislação correlata. 

 

8.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

8.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

8.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante;  

8.4.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.4.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira:  

8.5.1.  certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

8.5.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.5.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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8.5.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente.  

8.5.5. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação 

econômico-financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser 

substituída pela consulta ao SICAF, nos casos em que a empresa estiver 

habilitada no referido sistema, conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 

3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10.  

8.5.5.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores 

de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

documentação vencida junto ao SICAF. 

8.5.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar 

ainda: 

8.5.6.1. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, nas 

condições estabelecidas no item 13 do Termo de Referência, conforme 

modelo do Anexo III do Edital; 

8.5.7.  O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.5.8.   Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos 

subitens acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por 

meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente 

mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, 

será aceito o envio da documentação por meio do e-mail licitacao@pr6.ufrj.br. 

mailto:licitacao@pr6.ufrj.br
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Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por qualquer 

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 

servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação 

em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 03 (três) dias, após 

encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema 

(upload) ou e-mail. 

8.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede 

que a licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

8.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

8.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

8.8. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 

reabertura da sessão pública. 

8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  
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9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-

mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com 

os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

13.1. Dos Procedimentos Preliminares: 

13.1.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

13.1.2. O prazo de vigência da concessão é de 5 (cinco) anos. 

13.1.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta 

“online” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não 

Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

13.1.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o 

contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

13.1.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 

ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  

13.1.5. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

13.1.6. A exploração comercial deverá ser realizada pela concessionária, 

com a possibilidade de que esta venha a terceirizar as operações tão somente 

de atividades acessórias, tais como a exploração de loja de conveniência e 

lavagem de veículos, exceto na hipótese do subitem abaixo. 

13.1.6.1. Caso o certame venha a ser vencido por distribuidora de 

combustíveis, a operação do posto deverá ocorrer por meio de parceiro 

com quem a distribuidora venha a firmar o trespasse da execução da 

concessão. 

13.1.6.2. Nesse caso, o vínculo da Universidade na concessão será 

firmado diretamente com a licitante vencedora. 
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13.1.7. O início da operação será imediato, após a assinatura do contrato, 

sendo contemplado o cumprimento das adequações mínimas para início da 

operação. 

13.1.8. A concessionária deverá atender a todas as obrigações inclusas no 

Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 

13.2. Das Condições Especiais da Concessão de Uso: 

13.2.1. A concessão de uso, objeto deste Contrato, obedecerá às condições 

adiante elencadas:  

13.2.1.1. Cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento 

da atividade vinculada ao objeto da cessão de uso e com a utilização do 

imóvel; 

13.2.1.2. Assumir os encargos fiscais e trabalhistas sobre as atividades 

exercidas, em função da exploração comercial da área concedida; 

13.2.1.3. Utilizar a área, edificações e instalações do objeto deste 

edital unicamente para os fins específicos ora estabelecidos; 

13.2.1.4. Responsabilizar-se pelo recolhimento de taxas e quaisquer 

outros encargos tributários, civis ou comerciais incidentes sobre as 

atividades a serem exercidas; 

13.2.1.5. Responsabilizar-se pela obtenção de todos os alvarás e/ou 

licenças necessárias para funcionamento das atividades objeto dessa 

concessão; 

13.2.1.6. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei nº 12.305/2010 – 

Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA nº 362, de 23 

de junho de 2005, a Concessionária deverá efetuar o recolhimento e o 

descarte adequado do óleo lubrificante, usado ou contaminado, 

originário da contratação. Além de seus resíduos e embalagens, 

obedecendo aos procedimentos indicados no Anexo I. 

 

13.3. Da Rescisão Contratual: 

13.3.1. A concessão será automaticamente extinta no caso de 

descumprimento, por parte do concessionário, de qualquer das cláusulas 

constantes do Termo de Concessão de Uso ou das normas do ordenamento 

jurídico vigente, federal, estadual ou municipal, especialmente aqueles de 

caráter ambiental, urbanísticos, edilício, tributário e de posturas. 

13.3.2. O concessionário poderá desistir da continuidade da Concessão de 

Uso, por meio de requerimento formal dirigido ao Pró-Reitor de Gestão e 

Governança da Universidade Federal do Rio de Janeiro, ficando obrigado a 

pagar qualquer parcela relativa ao uso com vencimento previsto para os 30 

dias posteriores à data do protocolo do requerimento com tal finalidade; 
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14. DO REAJUSTE 

14.1. A retribuição mensal básica devida pelo uso do indicado espaço físico 

corresponderá ao valor da proposta da licitante contemplada com a adjudicação do 

objeto do certame.  

14.2. O valor da indicada retribuição pecuniária será reajustado, a cada 12 (doze) 

meses, a contar da data da assinatura do Termo de Concessão de Uso, de acordo 

com o IGP-M – Índice Geral de Preços - Mercado, ou por outro índice que vier a 

substituí-lo.  

 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

 

16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência.  

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. A CONCESSIONÁRIA deverá recolher a crédito da Universidade Federal do 

Rio de Janeiro, até 10º (décimo) dia útil de cada mês, por meio de Guia de 

recolhimento da União (GRU cobrança), o valor correspondente à remuneração pela 

Concessão de Uso em tela, sempre referente ao mês anterior.  

17.2. Na GRU cobrança, gerada e emitida pela concedente e encaminhada à 

concessionária mensalmente através de endereço eletrônico fornecido por esta, 

deverá constar a soma do valor da remuneração pelo uso da área acrescido da taxa 

condominial (item 1.2 deste edital). 

17.3. O não pagamento da GRU na data estipulada sujeitará o concessionário ao 

pagamento de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária, além de 

multa de 2% (dois por cento) do valor do débito.  

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 
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18.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

18.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção 

de impedimento. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

no Termo de Referência. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@pr6.ufrj.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

disponibilizado no preâmbulo do Edital. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 

quatro horas. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo 

Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis 

para consulta por qualquer interessado. 

mailto:licitacao@pr6.ufrj.br
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.pr6.ufrj.bre também poderão ser lidos 

e/ou obtidos mediante a apresentação de CD-R virgem ou pen drive, no endereço 

descrito no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis, no horário das nove horas às 

dezesseis horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato de Concessão de Uso Oneroso; 

ANEXO III – Atestado de Vistoria;  

ANEXO IV – Memorial Descritivo; 

ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços. 

 

Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2019. 

 

ANDRÉ ESTEVES DA SILVA 
Pró-Reitor de Gestão e Governança 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.pr6.ufrj.br/
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2019 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 23079.036806/2018-65 

 

OBS: O Termo de Referência e seus anexos, em sua íntegra, poderão ser consultados 
eletronicamente no seguinte arquivo digital: PE-26-CONCESSAO-POSTO-COMB-ANEXO-I-
TERMO-DE-REFERENCIA.pdf 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PE-22-CONCESSAO-POSTO-COMB-ANEXO-I-TERMO-DE-REFERENCIA.pdf
PE-22-CONCESSAO-POSTO-COMB-ANEXO-I-TERMO-DE-REFERENCIA.pdf
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2019 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO ONEROSO 

Processo Administrativo nº 23079.036806/2018-65 

 
OBS: A minuta de termo de contrato, em sua íntegra, poderá ser consultada 
eletronicamente no seguinte arquivo digital: PE-26-CONCESSAO-POSTO-COMB-ANEXO-II-
MINUTA-DE-CONTRATO.pdf 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PE-22-CONCESSAO-POSTO-COMB-ANEXO-II-MINUTA-DE-CONTRATO.pdf
PE-22-CONCESSAO-POSTO-COMB-ANEXO-II-MINUTA-DE-CONTRATO.pdf
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2019 

ANEXO III – ATESTADO DE VISTORIA 

Processo Administrativo nº 23079.036806/2018-65 

 

Modelo de Termo de Vistoria 

 

Referência: (número da Licitação) 

Data: _____/_____/201x. 

Licitante: (Nome da Licitante) 

 

O licitante acima identificado ATESTA que, por meio de seu representante legal ou 

empregado/preposto por ele indicado, Sr.(a) ____________(nome)______________, 

________(cargo)________, 

 

OPÇÃO 1: NÃO EFETUOU vistoria nas dependências da UFRJ, assumindo o 

compromisso de atender aos requisitos e exigências do edital, nas 

condições e características verificadas no momento da prestação dos 

serviços, não havendo possibilidade de posteriores alegações para o não 

cumprimento integral do objeto da referida Licitação, afirmando deter 

todas as informações necessárias ao perfeito conhecimento do objeto 

licitado. 

 

OPÇÃO 2: EFETUOU vistoria nas dependências da UFRJ onde os novos serviços e 

equipamentos serão instalados, recebendo informações sobre 

cumprimento integral do objeto da referida Licitação. Declara ainda que 

todas as dúvidas foram sanadas, não havendo nenhum comentário ou 

dúvida quanto ao fornecimento, bem como quanto ao modo, condições e 

locais da prestação dos serviços, afirmando deter todas as informações 

necessárias ao perfeito conhecimento do objeto licitado. 

 

Representante da Empresa: 

 

____________ (nome e assinatura) _________________________________________________ 
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Nome completo, telefone, e-mail e fax 

______________________________________________________________________________ 

 

Representante da UFRJ: 

____________ (carimbo e assinatura) _______________________________________________ 

 

DATA: _____ / _____ / 201x 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2019 

ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO 

Processo Administrativo n° 23079.036806/2018-65 

 
 

1. Justificativa 

 

1.1 Tipo da licitação: 
1.1.1 Vale ressaltar que a modalidade de licitação Pregão, instituída pela Lei 

nº 10.520/2002, prevê, como regra, o critério de menor preço. Contudo, 
o Pregão, sobretudo na forma eletrônica, pela sua amplitude, impõe-se 
como uma solução procedimental, em caráter excepcional, para 
viabilização deste certame e consequente escolha da melhor proposta 
que atenda ao interesse público. 

1.1.2 Dessa forma, o Pregão, na forma eletrônica, será a modalidade de 
licitação utilizada, uma vez que prestigia os princípios da eficiência, 
transparência e competitividade, conforme orientação do Tribunal de 
Contas. 
 

1.2  Apuração do valor do lance:  

1.2.1 Considerando que o Portal Compras Governamentais 
(http://www.comprasgovernamentais.gov.br), onde será processada a 
presente licitação, somente operacionaliza os lances sucessivos e 
decrescentes;  

1.2.2 Levando em conta, ainda, que a presente licitação objetiva a 
CONCESSÃO DE USO DE ÁREA, onerosa e administrativa, visando à 
instalação de posto de revenda de combustíveis e serviços correlatos, 
com a contraprestação através de uma Remuneração mensal, e; 

1.2.3 Tendo como fundamento, por fim, que será vencedor o licitante que 
ofertar o maior valor da proposta, obedecidos os parâmetros 
estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, optou-se por 
esse método de cálculo para apuração da melhor oferta.  

1.2.4 Os valores dos lances a serem ofertados na licitação deverão ser 
calculados a partir de fórmula matemática que será exposta a seguir, 
partindo do pressuposto que o valor do lance é inversamente 
proporcional ao valor real da proposta. 

 
 

2. Fórmula 

VP = 100 X VR 
 

VL 

Onde: 



24 
 

VP = VALOR DA PROPOSTA – Deverá ser observado o número máximo de 2 casas 
decimais 
VL = VALOR DO LANCE  
VR = VALOR DE REFERÊNCIA (Anexo I)  
 

O Valor da Proposta (VP) para a Remuneração Mensal aumenta à medida que o 
Valor do Lance (VL) diminui. Quando o Valor do Lance (VL) for igual a 100 (cem), o Valor 
da Proposta (VP) será igual ao valor de referência.  

 
O Valor de Referência (VR) é o valor mínimo aceito para o valor da Taxa de Cessão 

mensal (VP).  
 

 
3.  Simulação  

Os demais valores atribuídos para as propostas na tabela a seguir são meramente 
ilustrativos. 

 

3.1. Tabela de apuração do valor do lance, a partir do valor da proposta.  

VALOR DA PROPOSTA 
(VP) 

VALOR DO LANCE (VL) 

R$ 26.000,00 100 
R$ 27.368,42 95 
R$ 28.888,89 90 
R$ 30.000,02 86,6666 

Etc. (...) Etc. (...) 

 
Comentários: 

 
 O Valor da Proposta (VP) aumenta à medida que o Valor do Lance (VL) diminui.  

 Será vencedor do certame eletrônico, o licitante que oferecer o menor Valor de 
Lance (VL) no campo próprio do sistema eletrônico.  

 O Valor da Proposta (VP) será apurado a partir do menor Valor de Lance (VL).  

 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último registrado por ele no 
sistema, ou seja, somente poderá ofertar proposta maior do que a última 
apresentada.  
 

 
4. Valor final da proposta  

O Valor da Proposta (VP) final será apurado a partir da fórmula descrita no item 2, 
considerando o menor Valor de Lance (VL) oferecido no sistema eletrônico ou obtido 
através de negociação com o Pregoeiro. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2019 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 23079.036806/2018-65 

 

À UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ 
 

 Proposta que faz a pessoa jurídica ____________________________________, inscrita 
no CNPJ nº _____________________ e inscrição estadual nº _____________________________, 
estabelecida no(a) ____________________________________________________________________, 
em conformidade com o Pregão Eletrônico nº 26/2019. 
 
 Portanto, oferecemos a este Órgão o preço a seguir indicado, para concessão de 
uso descrito no Anexo I – Termo de Referência: 
 
 

 
ITEM 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
VALOR MENSAL 

1. Deve o proponente 
especificar o objeto de 
forma clara, descrevendo 
detalhadamente as 
características (conforme 
Termo de Referência) 

(valor em 
algarismo e por 
extenso) 
 

  
 

R$ 

 
 
 Dados da Pessoa Jurídica: 

 
Razão Social:___________________________________________________________________________ 
CNPJ:___________________________________________________________________________________ 
Inscrição Estadual:_____________________________________________________________________ 
Endereço:______________________________________________________________________________ 
Fone:______________________________________ Fax (se houver):____________________________ 
CEP:________________________ Cidade:________________________________Estado:_____________ 

 
 

 Dados do Responsável para assinatura do Contrato de Concessão de Uso: 
Nome:__________________________________________________________________________________ 
RG nº________________________________________ CPF nº___________________________________ 
Cargo/Função ocupada:_________________________________________________________________ 
Fone:___________________________________________________________________________________ 
Prazo de validade da proposta:_________________________________________________________ 
(não inferior a 60 dias), contado da data da entrega de seu respectivo envelope. 
 
 Prazo para instalação: O início da operação será imediato, após a assinatura do 
contrato, sendo contemplado o cumprimento das adequações mínimas para início da 
operação. 


